
 
 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. Definição do Objeto 
1.1. Registro de Registro de preços para aquisição eventual e parcelada de materiais de 
expediente, destinados ao atendimento das necessidades do Fundo Municipal de Assistência 
Social, bem como para suprir os itens fracassados e/ou desertos no processo licitatório anterior 
da Divisão Administrativa, do Fundo Municipal de Saúde e do Fundo Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente, pelo período de 12 (doze) meses, conforme especificações constantes 
no Anexo I – Termo de Referência. 
1.2. O objeto desta contratação é caracterizado como comum, conforme se observa no Anexo 
II – Especificação Técnicas, pois se enquadra na definição do art. 6º, XIII e XLI da Lei nº 
14.133/2021, ou seja, são bens cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser 
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado. 
1.3. O prazo da vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a contar do 
início de sua assinatura, sendo o prazo máximo de entregar de máximo de 10 (dez) dias úteis, 
contados a partir da Autorização de Fornecimento (AF). 
1.4. As minutas da Ata de Registro de Preços e do Contrato oferecerá maior detalhamento das 
regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 
1.5. Das quantidades estimadas:  
 

ITEM QTD UN DESCRIÇÃO 

01 10 UN AGENDA ANUAL 2026 

02 50 UN APONTADOR DE LÁPIS PLÁSTICO COM DEPÓSITO RETANGULAR 

03 10 PCT BASTÃO DE COLA QUENTE (REFIL) MED. 11,0 MMX30 CM- PACOTE DE 1 KG 

04 6 PCT BEXIGA N°07 DE LÁTEX COR AMARELO PACOTE 50UN 

05 6 PCT BEXIGA N°07 DE LÁTEX COR AZUL PACOTE 50UN 

06 6 PCT BEXIGA N°07 DE LÁTEX COR BRANCA PACOTE 50UN 

07 6 PCT BEXIGA N°07 DE LÁTEX COR LARANJA PACOTE 50UN 

08 6 PCT BEXIGA N°07 DE LÁTEX COR LILÁS PACOTE 50UN 

09 6 PCT BEXIGA N°07 DE LÁTEX COR PINK PACOTE 50UN 

10 6 PCT BEXIGA N°07 DE LÁTEX COR PRETO PACOTE 50UN 

11 6 PCT BEXIGA N°07 DE LÁTEX COR ROSA PACOTE 50UN 

12 6 PCT BEXIGA N°07 DE LÁTEX COR ROXO PACOTE 50UN 

13 6 PCT BEXIGA N°07 DE LÁTEX COR VERDE PACOTE 50UN 

14 6 PCT BEXIGA N°07 DE LÁTEX COR VERMELHO PACOTE 50UN 

15 5 UN BOBINA DE PAPEL KRAFT MONOLÚCIDO 60CM X 150 METROS 80 GRAMAS 

16 200 UN BORRACHA BRANCA PARA LÁPIS, MACIA, TAMANHO MÉDIO.  UNIDADE. 

17 20 UN CADERNO UNIVERSITARIO ESPIRAL CAPA DURA DE 15 MATÉRIAS 

18 12 UN CAIXA DE JOGO DE CARTAS TIPO UNO ORIGINAL – 144 CARTAS 

19 6 CX 
CANETA ESFEROGRAFICA COR AZUL, PONTA 1.0 MM, COM TAMPA, EM MATERIAL 
TRANSPARENTE – CAIXA COM 50 UN 

20 6 CX 
CANETA ESFEROGRAFICA COR PRETA, PONTA 1.0 MM, COM TAMPA, EM MATERIAL 
TRANSPARENTE – CAIXA COM 50 UN 

21 6 CX 
CANETA ESFEROGRAFICA COR VERMELHA, PONTA 1.0 MM, COM TAMPA, EM MATERIAL 
TRANSPARENTE – CAIXA COM 50 UN 

22 20 
CAIXA 
C/ 12 

CANETA ESFEROGRÁFICA, COR AZUL, PONTA DE AÇO INOX, RETRÁTIL, ESFERA 1,0MM 
(PONTA FINA), TINTA À BASE DE ÓLEO OU SEMI GEL, COM CORPO ARREDONDADO E GRIP 
EM BORRACHA ANATÔMICA.  CAIXA COM 12. 

23 3 CX CANETA MARCA TEXTO AMARELA CAIXA 12UN 

24 3 CX CANETA MARCA TEXTO ROSA CAIXA 12UN 

25 9 CX 
CANETÃO PINCEL MARCADOR ATOMICO 1100P REDONDO-COR AZUL – CAIXA COM 12 
UNIDADES 

26 9 CX 
CANETÃO PINCEL MARCADOR ATOMICO 1100P REDONDO-COR PRETO – CAIXA COM 12 
UNIDADES 



 
 

27 9 CX 
CANETÃO PINCEL MARCADOR ATOMICO 1100P REDONDO-COR VERMELHO – CAIXA 
COM 12 UNIDADES 

28 30 BL 
CARTELAS PARA BINGO EM MATERIAL DE JORNAL MEDINDO 11CMX10CM CADA FOLHA 
– BLOCO COM 100 FOLHAS 

29 10 PCT CARTOLINA BRANCA TAM. 50 CM 66CM – PACOTE COM 100 UN 

30 10 CX CLIPS GALVANIZADOS GRANDE N°6 EM AÇO CAIXA 50UN 

31 10 CX CLIPS GALVANIZADOS PEQUENO N°4 EM AÇO CAIXA 50UN 

32 60 UN COLA BRANCA SIMPLES ESCOLAR 100G 

33 30 UN COLA DE MADEIRA 250G 

34 3 CX CORRETIVO EM FITA CAIXA 12UN 

35 3 CX CORRETIVO LIQUIDO ESCOLAR À BASE DE AGUA -18L CAIXA 12UN 

36 30 PCT E.V.A. COM GLITER MEDINDO 40CMX60CM COR AMARELA PACOTE 10UN 

37 30 PCT E.V.A. COM GLITER MEDINDO 40CMX60CM COR AZUL PACOTE 10UN 

38 30 PCT E.V.A. COM GLITER MEDINDO 40CMX60CM COR LILÁS PACOTE 10UN 

39 30 PCT E.V.A. COM GLITER MEDINDO 40CMX60CM COR PRATA PACOTE 10UN 

40 30 PCT E.V.A. COM GLITER MEDINDO 40CMX60CM COR PRETO PACOTE 10UN 

41 30 PCT E.V.A. COM GLITER MEDINDO 40CMX60CM COR ROSA PACOTE 10UN 

42 30 PCT E.V.A. COM GLITER MEDINDO 40CMX60CM COR ROXO PACOTE 10UN 

43 30 PCT E.V.A. COM GLITER MEDINDO 40CMX60CM COR VERDE PACOTE 10UN 

44 30 PCT E.V.A. COM GLITER MEDINDO 40CMX60CM COR VERMELHO PACOTE 10UN 

45 30 PCT 
E.V.A. ESTAMPADO CORAÇÃO MEDINDO 40CMX60CM COR BRANCO COM VERMELHO 
PACOTE 10UN 

46 30 PCT E.V.A. FELPUDO MEDINDO 40CMX60CM COR BRANCO PACOTE 10UN 

47 30 PCT E.V.A. FELPUDO MEDINDO 40CMX60CM COR SALMÃO PACOTE 10UN 

48 40 PCT E.V.A. LISO MEDINDO 40CMX60CM COR AMARELO PACOTE 10UN 

49 30 PCT E.V.A. LISO MEDINDO 40CMX60CM COR ARCO-ÍRIS PACOTE 10UN 

50 40 PCT E.V.A. LISO MEDINDO 40CMX60CM COR AZUL PACOTE 10UN 

51 40 PCT E.V.A. LISO MEDINDO 40CMX60CM COR BRANCO PACOTE 10UN 

52 30 PCT E.V.A. LISO MEDINDO 40CMX60CM COR LARANJA PACOTE 10UN 

53 30 PCT E.V.A. LISO MEDINDO 40CMX60CM COR MARROM PACOTE 10UN 

54 30 PCT E.V.A. LISO MEDINDO 40CMX60CM COR PINK PACOTE 10UN 

55 30 PCT E.V.A. LISO MEDINDO 40CMX60CM COR PRATA PACOTE 10UN 

56 40 PCT E.V.A. LISO MEDINDO 40CMX60CM COR PRETO PACOTE 10UN 

57 40 PCT E.V.A. LISO MEDINDO 40CMX60CM COR ROSA PACOTE 10UN 

58 30 PCT E.V.A. LISO MEDINDO 40CMX60CM COR SALMÃO PACOTE 10UN 

59 40 PCT E.V.A. LISO MEDINDO 40CMX60CM COR VERDE PACOTE 10UN 

60 40 PCT E.V.A. LISO MEDINDO 40CMX60CM COR VERMELHO PACOTE 10UN 

61 30 PCT E.V.A. XADREZ MEDINDO 40CMX60CM - COR ROSA/LILÁS/ ROXO-  PACOTE 10UN 

62 200 UN ENVELOPES GRANDES TAMANHO A4 COR BRANCO 

63 200 UN ENVELOPES GRANDES TAMANHO MEIO OFICIO COR BRANCO 

64 12 UN 
ESTILETE RETRÁTIL, COM PONTA DE METAL, 18MM E BOTÃO PARA TRAVAMENTO DA 
LÂMINA 

65 30 RL FITA ADESIVA TRANSPARENTE - ROLO 12MMX50M 

66 35 UN FITA ADESIVA TRANSPARENTE MEDINDO 48 MM X100M 

67 35 UN FITA ADESIVA TRANSPARENTE PEQUENA TAM. 12 MM X 30M – PARA SUPORTE 

68 20 UN FITA CREPE FINA  

69 20 UN FITA CREPE LARGA  

70 10 UN FITILHO- ROLO COM 50 M – COR AZUL 

71 10 UN FITILHO- ROLO COM 50 M – COR BRANCO 

72 10 UN FITILHO- ROLO COM 50 M – COR DOURADO 

73 10 UN FITILHO- ROLO COM 50 M – COR PRATA 

74 10 UN FITILHO- ROLO COM 50 M – COR ROSA 

75 10 UN FITILHO- ROLO COM 50 M – COR VERMELHO 

76 12 UN GRAMPEADOR DE METAL GRANDE PARA ATÉ 50 FLS 

77 15 UNIDADE 

GRAMPEADOR PROFISSIONAL DE MESA GRANDE EM AÇO, PARA GRAMPOS 9/10-23/10, 
CAPACIDADE PARA GRAMPEAR 100 FOLHAS DE 75G/M², FABRICADO EM CHAPA DE AÇO, 
DIMENSÕES APROXIMADAS: 280X70X180MM, MOLA RESISTENTE COM RETRAÇÃO 
AUTOMÁTICA.  UNIDADE. 

78 25 
CAIXA 
C/ 50 

GRAMPO PARA PASTA OU ENCADERNAÇÃO TIPO TRILHO 80 MM, CAIXA COM 50 
UNIDADES.  CAIXA. 

79 10 CX 
GRAMPOS PARA GRAMPEADOR GALVANIZADO TAM. 26/06 COR PRATA – CAIXA COM 
5.000UN 



 
 

80 10 CX LAPIS DE COR – 12 CORES – CAIXA COM 12 CORES 

81 5 CX LAPIS PRETO GRAFITE ESCOLAR – CAIXA COM 72 UN 

82 3 PCT OLHO MÁGIO AUTO-COLANTE  

83 10 PCT PALITOS DE MADEIRA PARA SORVETE- PONTA REDONDA - PACOTE COM 100 UN 

84 5 CX 
PAPEL CREPOM COMUM – COR AMARELO MEDINDO 48 CM X 2 CM –  CAIXA COM 20 
ROLOS 

85 5 CX PAPEL CREPOM COMUM – COR AZUL MEDINDO 48 CM X 2 CM –  CAIXA COM 20 ROLOS 

86 5 CX 
PAPEL CREPOM COMUM – COR BRANCO MEDINDO 48 CM X 2 CM –  CAIXA COM 20 
ROLOS 

87 5 CX 
PAPEL CREPOM COMUM – COR LARANJA MEDINDO 48 CM X 2 CM –  CAIXA COM 20 
ROLOS 

88 5 CX PAPEL CREPOM COMUM – COR LILÁS MEDINDO 48 CM X 2 CM –  CAIXA COM 20 ROLOS 

89 5 CX PAPEL CREPOM COMUM – COR PINK MEDINDO 48 CM X 2 CM –  CAIXA COM 20 ROLOS 

90 5 CX 
PAPEL CREPOM COMUM – COR PRETO MEDINDO 48 CM X 2 CM –  CAIXA COM 20 
ROLOS 

91 5 CX PAPEL CREPOM COMUM – COR ROSA MEDINDO 48 CM X 2 CM –  CAIXA COM 20 ROLOS 

92 5 CX PAPEL CREPOM COMUM – COR ROXO MEDINDO 48 CM X 2 CM –  CAIXA COM 20 ROLOS 

93 5 CX 
PAPEL CREPOM COMUM – COR VERDE MEDINDO 48 CM X 2 CM –  CAIXA COM 20 
ROLOS 

94 5 CX 
PAPEL CREPOM COMUM – COR VERMELHO MEDINDO 48 CM X 2 CM –  CAIXA COM 20 
ROLOS 

95 1 BOB PAPEL DE EMBRULHO PARA PRESENTES ESTAMPADO FLORAL -  BOBINA COM 100 M 

96 3 PCT PAPEL ESPELHO-  COR AMARELO - PACOTE COM 20 FOLHAS 

97 4 PCT PAPEL FOTOGRAFICO - COR BRANCO - TAMANHO A4 - PACOTE COM 50 FOLHAS 

98 120 CX 

PAPEL SULFITE DE PAPELARIA, COR BRANCO, GRAMATURA 75 G/M2, FORMATO A4, 
MEDINDO 210 X 297MM, ALVURA MÍNIMA DE 90%, CONFORME NORMA ISO, OPACIDADE 
MÍNIMA DE 87%, UMIDADE ENTRE 3,5% (+/- 1,0), CONF. NORMA TAPPI, CORTE 
ROTATIVO, PH ALCALINO, EMBALAGEM BOPP, PRODUTO COM CERTIFICAÇÃO 
AMBIENTAL FSC OU CERFLOR. CAIXA COM 5.000 FOLHAS. CAIXA. 

99 50 CX 
PASTA SUSPENSA EM MATERIAL KRAFT COM HASTE DE PLASTICO MEDINDO 41 CM X 24 
CM- CAIXA COM 50 UN 

100 100 UN PINCEL MACIO MÉDIO N°21 PARA ARTESANATO 

101 5 CX PINCEL MARCADOR PARA QUADRO BRANCO COR AZUL – CAIXA COM 12 UNIDADES 

102 5 CX PINCEL MARCADOR PARA QUADRO BRANCO COR PRETO – CAIXA COM 12 UNIDADES 

103 5 CX 
PINCEL MARCADOR PARA QUADRO BRANCO COR VERMELHO – CAIXA COM 12 
UNIDADES 

104 10 UN PISTOLA APLICADORA DE COLA QUENTE BIVOLT 11MM 

105  30 UN 
PISTOLA DE COLA QUENTE PROFISSIONAL, PARA BASTÃO DE 12 MM, POTÊNCIA DE 80W, 
BIVOLT. UNIDADE. 

106 20 UN 
PISTOLA DE COLA QUENTE PROFISSIONAL, PARA BASTÃO DE 8 MM, POTÊNCIA DE 80W, 
BIVOLT. UNIDADE. 

107 200 MT PLÁSTICO TRANSPARENTE CRISTAL PVC 0,10 DE 1,40MX6M 

108 20 PCT SACO CELOFANE TRANSPARENTE MEDINDO 15X29CM - PACOTE COM 100 UN 

109 10 PCT SACO CELOFANE TRANSPARENTE MEDINDO 28X19CM - PACOTE COM 100 UN 

110 20 PCT SACO CELOFANE TRANSPARENTE MEDINDO 30X45CM - PACOTE COM 100 UN 

111 5 PCT SACO CELOFANE TRANSPARENTE MEDINDO 52X70CM - PACOTE COM 100 UN 

112 20 BOB SACO DE BOBINA PLASTICA PICOTADA 40X60CM 

113 200 UN SACOLA KRAFT TAMANHO 32X26CM 

114 200 UN SACOS PARA PRESENTES ESTAMPADOS COLORIDOS - 30X40CM 

115 200 UN SACOS PARA PRESENTES ESTAMPADOS COLORIDOS - 45X59CM 

116 6 UN SUPORTE GRANDE PARA FITA ADESIVA 

117 4 UN SUPORTE PARA FITA ADESIVA S-50, CIS, 34.3800, PRETO 

118 6 UN SUPORTE PEQUENO PARA FITA ADESIVA 

119 3 UN TESOURA DE PICOTAR EM AÇO - CABO EM POLIPROPILENO TAM. 21CM 

120 100 UN TESOURA ESCOLAR DE PONTA REDONDA 

121 10 CX TINTA GUACHE ESCOLAR COM 12 CORES - CAIXA 

122 1 RL TNT- COR AMARELO– ROLO COM 50 METROS 

123 1 RL TNT- COR AZUL – ROLO COM 50 METROS 

124 1 RL TNT- COR BRANCO – ROLO COM 50 METROS 

125 1 RL TNT- COR LARANJA – ROLO COM 50 METROS 

126 1 RL TNT- COR LILÁS – ROLO COM 50 METROS 

127 1 RL TNT- COR PRETO – ROLO COM 50 METROS 



 
 

128 1 RL TNT- COR ROSA CLARO – ROLO COM 50 METROS 

129 1 RL TNT- COR VERDE – ROLO COM 50 METROS 

130 1 RL TNT- COR VERMELHO – ROLO COM 50 METROS 

131 1 RL TNT- ESTAMPADO DE TIJOLINHO – ROLO COM 50 METROS 

132 2 RL 
TNT- TECIDO NÃO TECIDO DE FESTA 10MX140CM GRAMATURA 40GR COR AZUL CLARO-  
ROLO COM 50 METROS 

133 2 RL 
TNT- TECIDO NÃO TECIDO DE FESTA 10MX140CM GRAMATURA 40GR COR BRANCO - 
ROLO COM 50 METROS 

134 2 RL 
TNT- TECIDO NÃO TECIDO DE FESTA 10MX140CM GRAMATURA 40GR COR PRETO - 
ROLO COM 50 METROS 

135 2 RL 
TNT- TECIDO NÃO TECIDO DE FESTA 10MX140CM GRAMATURA 40GR COR ROSA CLARO 
- ROLO COM 50 METROS 

136 4 RL 
TNT- TECIDO NÃO TECIDO DE FESTA 10MX140CM GRAMATURA 40GR COR VERDE - 
ROLO COM 50 METROS 

137 4 RL 
TNT- TECIDO NÃO TECIDO DE FESTA 10MX140CM GRAMATURA 40GR COR VERMELHO - 
ROLO COM 50 METROS 

138 1 RL TNT- TIPO JUTA – ROLO COM 50 METROS 

139 200 UN VASO TIPO CACHEPOT FEITO EM PAPEL TAMANHO MÉDIO – NA COR BRANCA  

140 200 UN VASO TIPO CACHEPOT FEITO EM PAPEL TAMANHO MÉDIO – NA COR DOURADA  

 
 

2. Justificativa da Contratação 
2.1 A aquisição dos materiais de expediente é imprescindível para assegurar a continuidade e a 
eficiência das rotinas administrativas, oferecendo suporte adequado ao desenvolvimento das 
atividades da Administração Pública. Esses insumos são fundamentais para o funcionamento 
regular dos setores, sendo que sua ausência comprometeria a qualidade e a eficiência dos 
serviços prestados à população. O objetivo da contratação é repor os estoques e suprir as 
necessidades operacionais de rotina das equipes, garantindo a plena execução das atividades 
administrativas e técnicas.  

3. Justificativa do parcelamento 
3.1. Conforme disposições estabelecidas na alínea b, inciso V, do art. 40 da Lei nº 14.133/2021, 
o planejamento da compra deverá atender, entre outros, ao princípio do parcelamento, quando 
for tecnicamente viável e economicamente vantajoso, com vistas ao melhor aproveitamento 
dos recursos disponíveis no mercado e à ampliação da competitividade sem perda da economia 
de escala. 
3.2. Na presente aquisição aplica-se o princípio do parcelamento dos itens, uma vez que o 
objeto da aquisição possui natureza divisível, conforme características e especificações 
constantes em suas descrições, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem 
de seu interesse. 
3.3. Considerados os aspectos e as características não será permitido cotação de quantidade 
inferior à demandada no ato convocatório, para evitar a ocorrência inviável, no contexto 
operacional, de mais de um certame ou adjudicatário por item e o consequente prejuízo da 
economia de escala, também não será admitida a participação de consórcio, tendo em vista que 
a pretensa contratação não denota ser vultosa e/ou de considerável complexidade técnica. 
 
4. Requisitos da contratação 

4.1. Requisitos da contratação 
4.1.1. O objeto desta contratação é caracterizado como bem comum, conforme disposto no art. 
6º, incisos XIII e XLI, da Lei nº 14.133/2021, uma vez que seus padrões de desempenho e 
qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de 
mercado, nos termos do Anexo II – Especificações Técnicas. 



 
 

4.1.2. Os materiais de expediente administrativo deverão ser novos, de primeira qualidade 
(primeira linha), garantindo durabilidade e eficiência no uso, em conformidade com as normas 
técnicas aplicáveis e legislações pertinentes, incluindo os requisitos mínimos de utilidade, 
resistência, segurança, saúde e regulamentos técnicos de qualidade. 
4.1.3. Deverão ser fornecidos em embalagens adequadas e lacradas, contendo as seguintes 
informações: identificação do conteúdo, quantidade, nome do fabricante, lote de fabricação, 
condições de comercialização e armazenamento, instruções de uso, cuidados, prazo de validade 
e composição. 
4.1.4. Não serão aceitos materiais usados, recondicionados ou que não atendam às exigências 
recomendadas pelo fabricante. 
4.1.5. Quanto aos materiais de consumo com prazo de validade determinado, este não poderá 
ser inferior a 80% (oitenta por cento) da validade total na data da entrega, conforme prazo 
recomendado pelo fabricante. 
4.2. Da exigência de amostra 
4.2.1. Na presente contratação não haverá exigência de amostras. 
4.3. Indicação de marcas ou modelos 
4.3.1. Na presente contratação não haverá indicação de marcas. 
4.4. Subcontratação 
4.4.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.  
4.5. Garantia da contratação 
4.5.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 
 
5. Execução do Objeto 
5.1. A aquisição eventual e parcelada de materiais de expediente será pelo período de 12 
(doze) meses, e ocorrerá de acordo com a necessidade da Municipalidade, sendo que poderá 
ser solicitada a quantidade total ou apenas parte dela. 
5.2. A entrega dos materiais de expediente deverá ser efetuada no prazo máximo de 10 (dez) 
dias úteis, contados do recebimento da Autorização de Fornecimento (AF), a ser emitida pelo 
Setor de Compras do Município de Novais, e dentro das especificações técnicas, de maneira que 
garanta pleno atendimento a critérios de qualidade, devendo ser entregues nos seguintes 
endereços:  
“Centro de Referência de Assistência Social - CRAS”, localizado na Rua Guilherme Bores, nº 425, 
Centro, CEP: 15.885-017, nesta Cidade de Novais, Estado de São Paulo; 
 
“Órgão Gestor”, localizado na Rua João Cantareiro Serrano, nº 382, Centro, CEP: 15.885-152, 
nesta Cidade de Novais, Estado de São Paulo.  
 
“Paço Municipal”, localizado na Rua Antônio Blasques Romeiro, nº 425, Centro, CEP: 15.885-
007, nesta Cidade de Novais, Estado de São Paulo. 
 
6. Gestão da Ata de Registro de Preços 
6.1. A Ata de Registro de Preços deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com 
as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 
 



 
 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão da Ata de Registro de 
Preços, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
6.3. As comunicações entre o Órgão Gerenciador e a Detentora da Ata devem ser realizadas 
por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 
para esse fim. 
6.4. O Órgão gerenciador poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 
6.5. Após a assinatura da Ata de Registro de Preços ou instrumento equivalente, o Órgão 
Gerenciador poderá convocar o representante da empresa Detentora da Ata para reunião inicial 
para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações, dos 
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar 
de execução da Detentora da Ata, quando houver, do método de aferição dos resultados e das 
sanções aplicáveis, dentre outros. 
6.6. Preposto 
6.6.1. A Detentora da Ata designará formalmente o preposto da empresa, antes do início do 
fornecimento, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto 
contratado. 
6.6.2. O Órgão Gerenciador poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a 
manutenção do preposto da empresa, hipótese em que a Detentora designará outro para o 
exercício da atividade. 
6.7.  Fiscalização 
6.7.1. O fiscal da Ata de Registro de Preços é o servidor efetivo do quadro permanente da 
Administração Pública, designado pela autoridade responsável por cada órgão municipal, para 
acompanhar e fiscalizar a execução dos produtos/serviços contratados, em especial para: 
6.7.1.1. O fiscal da Ata de Registro de Preços deve anotar, em registro, próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução e determinará o que for necessário à regularização de 
falhas ou defeitos observados. 
6.7.1.2. A verificação da adequação do cumprimento do contrato deverá ser realizada com base 
nos critérios previstos neste Regulamento. 
6.7.1.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços de obras e serviços de engenharia, 
preferencialmente, deverá ter formação nas áreas de engenharia ou arquitetura. 
6.7.2. A função de fiscal da Ata de Registro de Preços deve ser atribuída a servidor com 
experiência e conhecimento na área relativa ao objeto contratado, designado para auxiliar o 
gestor do contrato quanto à fiscalização dos aspectos administrativos e técnicos da Ata de 
Registro de Preços, e especialmente: 
6.7.2.1. Acompanhar e fiscalizar a execução da Ata de Registro de Preços, verificando o 
cumprimento das obrigações assumidas pela Detentora da Ata; 
6.7.2.2. Inspecionar os serviços, produtos, obras ou fornecimentos, garantindo que atendam às 
especificações técnicas, prazos e condições estabelecidas no contrato; 
6.7.2.3. Registrar, de forma detalhada, todas as ocorrências relacionadas à execução do objeto, 
em relatórios, planilhas ou atas de fiscalização; 
6.7.2.4. Comunicar imediatamente ao Gestor da Ata de Registro de Preços ou à autoridade 
competente quaisquer irregularidades ou descumprimentos contratuais; 
6.7.2.5. Solicitar ajustes ou correções a Detentora da Ata sempre que identificar falhas na 
execução do objeto contratual; 
 



 
 

6.7.2.6. Atuar no processo de recebimento provisório, verificando preliminarmente a 
conformidade do objeto entregue com as exigências contratuais e apontando eventuais 
pendências; 
6.7.2.7. Encaminhar ao responsável pelo recebimento definitivo um relatório técnico detalhado, 
informando o resultado da fiscalização e quaisquer não conformidades; 
6.7.2.8. Zelar pela regularidade da documentação exigida para a execução da Ata de Registro de 
Preços, como notas fiscais, termos de garantia, certificados ou relatórios técnicos; 
6.7.2.9. Controlar e informar sobre os prazos da Ata de Registro de Preços, como vencimento, 
prorrogações ou necessidade de renovação;  
6.7.2.10. Verificar o cumprimento de normas de segurança, saúde e meio ambiente, quando 
aplicável, durante a execução da Ata de Registro de Preços; 
6.7.2.11. Participar de reuniões de alinhamento e avaliação com a Detentora da Ata, sempre 
que necessário, para garantir a boa execução da Ata de Registro de Preços; 
6.7.2.12. Propor ao Gestor da Ata de Registro de Preços a aplicação de penalidades previstas 
da Ata de Registro de Preços, caso sejam identificadas irregularidades; 
6.7.2.13. Assegurar a adequada comunicação entre as partes envolvidas, evitando 
desentendimentos e garantindo a efetividade da Ata de Registro de Preços; 
6.7.2.14. Auxiliar na elaboração de relatórios e pareceres técnicos que subsidiem decisões 
relacionadas a Ata de Registro de Preços. 
6.7.2.15. No caso de obras e serviços de engenharia, além das atribuições acima, também: 
a) manter a pasta atualizada com os projetos, alvarás, ARTs do CREA e/ou RRTs do CAU 
referentes aos projetos arquitetônico e complementares, orçamentos, fiscalização, edital da 
licitação e respectivo contrato, cronograma físico-financeiro e demais documentos instrutivos; 
b) inspecionar o diário de obras, garantindo que esteja devidamente preenchido;  
c) verificar a construção adequada do canteiro de obras, incluindo a observância dos aspectos 
ambientais.  
d) outras atividades compatíveis com a função. 
6.7.3. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da Detentora da Ata, incluindo 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que decorrente de imperfeições técnicas 
ou vícios redibitórios, sendo que a ocorrência de tais irregularidades não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, conforme estabelecido 
nos arts. 119 e 120 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
6.8. Gestor da Ata de Registro de Preços 
6.8.1. O Gestor da Ata de Registro de Preços é o gerente funcional, ou pessoa designada pela 
autoridade máxima, sendo responsável por administrar o contrato desde sua elaboração até a 
conclusão, com especial atenção para:  
6.8.1.1. Acompanhar e fiscalizar a execução da Ata de Registro de Preços, verificando o 
cumprimento das obrigações assumidas pela Detentora da Ata e pela Administração; 
6.8.1.2. Manter registro atualizado de todas as ocorrências relacionadas à execução da Ata, em 
relatórios, atas ou documentos específicos; 
6.8.1.3. Comunicar, de forma tempestiva, à autoridade competente quaisquer irregularidades 
ou descumprimentos contratuais; 
6.8.1.4. Solicitar a aplicação de penalidades previstas no contrato ou na legislação, quando 
necessário, fundamentando adequadamente os pedidos; 
6.8.1.5. Verificar a compatibilidade dos serviços, produtos ou obras entregues com as 
especificações técnicas e condições pactuadas na Ata de Registro de Preços; 
 



 
 

6.8.1.6. Solicitar ajustes, correções ou substituições a Detentora da Ata sempre que houver 
falhas ou inadequações na execução do objeto contratual; 
6.8.1.7. Validar e atestar notas fiscais ou documentos de cobrança, assegurando que os 
pagamentos sejam realizados apenas após a comprovação do cumprimento contratual; 
6.8.1.8. Assegurar o cumprimento dos prazos contratuais, adotando medidas para evitar atrasos 
ou descontinuidade na prestação dos serviços; 
6.8.1.9. Propor a prorrogação, alteração ou rescisão contratual, conforme a necessidade da 
Administração e nos termos da legislação aplicável; 
6.8.1.10. Zelar pela guarda e atualização de toda a documentação relacionada a Ata de 
Registro de Preços incluindo aditivos, medições e outros documentos pertinentes; 
6.8.1.11. Participar, quando necessário, de reuniões ou negociações com a Detentora da Ata, 
buscando soluções para eventuais problemas na execução da Ata; 
6.8.1.12. Auxiliar na elaboração de relatórios e pareceres sobre o desempenho do contrato, 
subsidiando as decisões da Administração; 
6.8.1.13. Garantir a observância das normas legais, regulamentares e contratuais aplicáveis, 
atuando para prevenir e mitigar riscos à Administração Pública; 
6.8.1.14. Realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, o recebimento 
definitivo do objeto contratado; 
6.8.1.15. Outras atividades compatíveis com a função. 
 
7. Das infrações administrativas e sanções 
7.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, o 
licitante que, com dolo ou culpa: 
a) Der causa à inexecução parcial do contrato. 
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo. 
c) Der causa à inexecução total do contrato. 
d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame. 
e) Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado. 
f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta. 
g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado. 
h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou execução do contrato. 
i) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato. 
j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza. 
k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame. 
l) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
7.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 
seguintes sanções: 
a) Advertência, quando a Detentora da Ata der causa à inexecução parcial da Ata, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei). 
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei). 



 
 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, 
e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei). 
d)  Multa: 
1. moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias.  
a) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 
inciso I do art. 137 da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021.  
2. Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total da Ata de Registro de Preços, 
no caso de inexecução total do objeto. 
7.3. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º). 
7.4. Todas as sanções previstas neste edital poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º). 
7.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157). 
7.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 
7.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
7.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 
e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
7.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
7.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, 
ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 
definidos na referida Lei (art. 159). 
7.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos no 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, 
o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160). 
 



 
 

7.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 01 de abril 
de 2021. 
7.13. Da Detentora da Ata que deixar de manter atualizado o preposto e os seus dados, 
inclusive e-mail, bem como deixar de responder qualquer notificação no prazo estipulado, 
sujeitar-se-á a aplicação de multa em 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do contrato, 
independente das demais medidas necessárias. 
 
8. Critérios de medição e pagamento 
8.1. Do recebimento 
8.1.1. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal da Ata de Registro de Preços, que 
deverá verificar a conformidade do objeto entregue ou do serviço prestado com as 
especificações contratuais.  
8.1.2. No caso de bens e serviços de grande complexidade ou obras de engenharia, poderão ser 
exigidos relatórios técnicos, ensaios ou laudos que comprovem a qualidade e adequação do 
objeto entregue. 
8.1.3. O termo de recebimento provisório será formalizado por meio de relatório sucinto, 
detalhando as verificações realizadas e eventuais pendências identificadas, quando houver. 
8.1.4. O recebimento provisório será realizado no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data 
de entrega do objeto ou da conclusão do serviço. 
8.1.5. O recebimento definitivo será realizado pelo Gestor da Ata de Registro de Preços, após a 
análise final e detalhada da execução da Ata, assegurando que todas as condições contratuais 
foram plenamente atendidas. 
8.1.6. O recebimento definitivo somente será realizado após a solução de eventuais pendências 
ou correções identificadas durante o recebimento provisório. 
8.1.7. Deverá ser elaborado termo de recebimento definitivo, contendo a descrição detalhada 
do objeto entregue ou do serviço prestado e a declaração de sua conformidade com o contrato. 
8.1.8. O recebimento definitivo será realizado no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir 
da data de realização do recebimento provisório. 
8.2. Liquidação 
8.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 05 
(cinco) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 
8.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 
essenciais do documento, tais como:   
8.2.2.1. Identificação do Fornecedor e do Comprador (Município de Novais); 
8.2.2.2. Data de emissão; 
8.2.2.3. Descrição dos itens e quantidades, conforme especificações do Termo de Referência; 
8.2.2.4. Preço unitário e total, conforme proposta da empresa e nota de empenho;  
8.2.2.5. Dados da licitação (número do processo e do pregão eletrônico);  
8.2.2.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
8.2.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que a Detentora 
da Ata providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 
regularização da situação, sem ônus ao Órgão Gerenciador. 



 
 

8.2.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, documentação mencionada no art. 68 da 
lei nº 14.133/2021.  
8.2.5. Nesse sentido, é necessária a apresentação das Certidões Negativas de Débitos, emitidas 
pelos respectivos órgãos, em plena validade, caso as certidões apresentadas na habilitação 
estejam vencidas. 
8.3. Prazo de pagamento  
8.3.1. O pagamento será efetuado, em até 30 (trinta) dias, contados da emissão da Nota fiscal, 
por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente em nome da 
empresa contratada, em ordem cronológica e obedecendo a disponibilização financeira de 
acordo com os repasses. 
8.3.2. No caso de atraso pelo Órgão Gerenciador, os valores devidos a Detentora da Ata serão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 
efetiva realização, mediante aplicação do índice INPC - IBGE de correção monetária. 
8.3.3. Serão retidos na fonte os tributos e contribuições federais determinados na legislação 
específica da Receita Federal, salvo se a empresa for optante do Simples Nacional e assim o 
declarar na forma prevista, conforme Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012 e suas alterações 
e Decreto Municipal nº 035/2023, de 09 de agosto de 2023. 
8.3.3.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 
legislação vigente. 
8.3.4. É facultada a retenção dos créditos decorrente do contrato, até o limite dos prejuízos 
causado à Administração Pública e das multas aplicadas, nos termos do Inciso IV do art. 139 da 
Lei nº 14.133/2021. 
8.4. Reajuste 
8.4.1. Os preços inicialmente contratados serão fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data do orçamento estimado, podendo, para manter o equilíbrio contratual, ser 
objeto de revisão, de ofício ou a pedido, caso haja motivo relevante, tal como variação 
substancial do custo para a execução do objeto, devidamente justificado e demonstrado pela 
Contratada. 
8.4.2. Após o intervalo de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice INPC/ IBGE, quando 
for o caso, e no caso de extinção do INPC/IBGE, será utilizado outro índice que o Governo Federal 
determinar para substituí-lo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade.  
8.4.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.  
8.4.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará a 
Contratada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 
8.4.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
8.4.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 
8.4.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
8.4.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 



 
 

9. Forma e critérios de seleção do fornecedor e forma de fornecimento 
9.1. Forma de seleção e critérios de julgamento da proposta 
9.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de Licitação, na 
modalidade Pregão, sob a forma Eletrônica, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR 
PREÇO UNITÁRIO. 
9.1.2. Será dado direito de preferência previsto na Lei Complementar nº 123/2006 à licitante 
microempresa ou empresa de pequeno porte que tenha declarado seu enquadramento como 
tal. 
9.2. Forma de fornecimento 
9.2.1. O fornecimento será de forma parcelada de acordo com as necessidades da 
Municipalidade. 
9.3.  Exigências de Habilitação 
9.3.1. Para fins de habilitação, o licitante deverá comprovar documentos exigidos no edital de 
licitação. 
 

10. Estimativa da contratação 
10.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 157.311,31 (cento e cinquenta e sete mil, 
trezentos e onze reais e trinta e um centavos), conforme detalhado no Quadro de Cotações 
elaborado pelo setor de Compras ANEXO III – Estimativa de Preços. 
 

11. Adequação orçamentária 
11.1. As despesas decorrentes da presente Ata de Registro de Preços correrão à conta dos 
Recursos Orçamentários das dotações próprias consignadas no orçamento geral do Município 
de Novais, relativo ao exercício financeiro a época vigente. 
 
12. Disposições finais  
12.1. As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas como sigilosas. 

 

Novais/SP, 18 de setembro de 2025. 
 
 
 
 
 

EDGAR CORREIA DA SILVA  
Diretor Municipal de Assistência Social 

 
 
 

 
 

JOSIANE CATARINA DOS SANTOS 
  Responsável por assinatura de atos oficiais 
 


